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f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de outubro de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

3 — É revogado o Despacho n.º 160/2016, de 12 de outubro, do 
Comandante da Esquadrilha de Navios de Superfície.

28 de novembro de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Diogo Arroteia, Capitão -de -mar -e -guerra.
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, PLANEAMENTO
E DAS INFRAESTRUTURAS, AMBIENTE E MAR

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Deliberação n.º 108/2017
A Deliberação n.º 1195/2016, sobre formação e certificação de con-

selheiros de segurança e de condutores de veículos de mercadorias 
perigosas, aprovada em 22 de junho de 2016 e publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 143, de 27 de julho de 2016, suscitou algumas 
dúvidas ou dificuldades de interpretação, que importa resolver.

Foi ouvida a Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Peri-
gosas, na sua 57.ª sessão plenária, realizada em 12 de outubro de 2016.

Assim, o Conselho Diretivo do IMT, I. P., em reunião ordinária rea-
lizada em 28 de dezembro de 2016, delibera:

Os n.os 33, 34 e 38 da Deliberação n.º 1195/2016, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 143, de 27 de julho de 2016, passam a ter a 
seguinte redação:

«33 — O exame de avaliação do curso inicial de conselheiros de 
segurança é constituído pela resposta a um questionário composto por 
40 perguntas de escolha múltipla e pela elaboração de um estudo de 
caso. Só é considerado Apto quem tenha obtido no mínimo 70 % no 
questionário e 60 % no estudo de caso. O exame do curso inicial deve 
ser realizado em duas fases, primeiro o questionário e depois o estudo 
de caso. A duração do exame é de uma hora para a primeira parte e de 
uma hora e meia para a segunda parte, sendo autorizada a consulta da 
regulamentação para a realização do estudo de caso.

34 — O exame de avaliação do curso de reciclagem de conselheiros 
de segurança é constituído apenas pela resposta ao questionário com 
40 perguntas de escolha múltipla. É considerado Apto quem tenha 
obtido no mínimo 70 % no questionário. A duração do exame é de 
uma hora.

38 — A reprovação, ou falta após inscrição, nos exames de con-
selheiros de segurança ou de condutores não impede a inscrição em 
novo exame do mesmo âmbito. O candidato que tenha reprovado, 
ou que tenha faltado após inscrição, pode voltar a ser inscrito pela 
entidade formadora nos próximos exames calendarizados, no prazo 
máximo de um ano. Quando o candidato reprove, ou tenha faltado 
após inscrição, ao exame três vezes, deve voltar a frequentar um novo 
curso de formação do mesmo âmbito.»
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, 

Eduardo Elísio Silva Peralta Feio.
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 Deliberação n.º 109/2017
Pela Deliberação de 28 de dezembro, o Conselho Diretivo do Instituto 

da Mobilidade e dos Transportes, I. P., deliberou designar como Diretor 
de Serviços de Administração de Recursos o Inspetor Hugo Rodrigo 
Serralheiro Henriques;

Tendo em conta que é necessário conferir celeridade à prática de 
atos administrativos relacionados com a gestão corrente dos servi-
ços, com o pessoal e com despesas correntes, ao abrigo do disposto 
nos artigos 44.º e 50.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
Conselho Diretivo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.) delibera:

1 — Delegar, com poderes de subdelegação, no Licenciado Hugo 
Rodrigo Serralheiro Henriques, a competência para gerir os recursos 

humanos, financeiros e patrimoniais afetos ao IMT, I. P. designadamente 
através dos atos seguintes:

1.1 — Em matéria de gestão orçamental, tesouraria e realização de 
despesas e receitas:

a) Autorizar, decidir contratar, adjudicar e realizar despesas com 
empreitadas, com locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite 
de (euro) 5.000,00 (cinco mil euros);

b) Autorizar despesas com seguros a que se refere o n.º 2 do artigo 19.º, 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Assinar pedidos de libertação de créditos às competentes delegações 
da Direção -Geral do Orçamento (DGO);

d) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respetivo orçamento 
anual, transferências de verbas subordinadas à mesma classificação 
orgânica, bem como a antecipação de duodécimos com os limites fi-
xados na lei;

e) Autorizar a constituição, reconstituição e liquidação de fundo de 
maneio das dotações do respetivo orçamento, com exceção das rubricas 
referentes a pessoal, até ao limite de um duodécimo;

f) Autorizar a realização de despesas relativas a aquisições urgentes e 
inadiáveis efetuadas a pronto por conta do fundo de maneio;

g) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros 
ou da recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes 
com intervenção de terceiros, até ao limite de (euro) 10 000,00 (dez 
mil euros);

h) Autorizar o processamento das despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

i) Autorizar os Pedidos de Autorização de Pagamento (PAP) relati-
vamente a despesas cuja contratação ou realização foram previamente 
aprovadas;

j) Autorizar e processar transferências de dinheiros entre contas in-
ternas bancárias correntes do IMT, I. P., para a regularização, acerto ou 
ajuste de saldos por natureza e fontes de financiamento, sem alteração 
dos fundos globais disponíveis;

k) Processar transferências de dinheiros entre contas internas ban-
cárias correntes e específicas do IMT, I. P., de afetação a projetos ou 
entidades distintas, para a regularização, acerto ou ajuste de saldos por 
natureza e fontes de financiamento, sem alteração dos fundos globais 
disponíveis;

l) Autorizar e processar a entrada, reconhecimento e afetação de re-
ceitas legalmente cometidas ao IMT, I. P., por aprovação de orçamento 
anual e plurianual de acordo com as orientações da DGO, provenientes 
de fontes de financiamento próprias, do orçamento de Estado, de trans-
ferências institucionais e comunitárias.

1.2 — Em matéria de recursos humanos:
a) Autorizar e processar as deslocações em território nacional, bem 

como a utilização, nessas deslocações, de viatura do Estado e de trans-
portes públicos, no âmbito da respetiva unidade orgânica, relativamente 
ao pessoal integrado na mesma, a concessão de abonos correspondentes 
a transporte e a ajudas de custo, antecipados ou não, e o processamento 
das correspondentes despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de 
transporte, com a exceção de autorização, do (i) pessoal em exercício 
de cargos dirigentes, e de (ii) deslocações ao estrangeiro;

b) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores, 
salvo no caso de aposentação compulsiva;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores e dirigentes de 
2.º e 3.º graus e, no âmbito da respetiva unidade orgânica, relativamente 
ao pessoal integrado na mesma, ou inferior, em congressos, reuniões, 
seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-
lhantes que decorram em território nacional ou no estrangeiro quando 
os respetivos custos para o organismo sejam iguais ou inferiores a 
(euro) 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), bem como a participação 
e inscrição em estágios;

d) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança 
no trabalho, garantindo a avaliação e registo atualizado dos fatores 
de risco, planificação e orçamentação das ações conducentes ao seu 
efetivo controlo;

e) Autorizar o gozo de férias anteriores à aprovação do plano anual 
e o gozo de férias interpoladas, bem como a cumulação e gozo de 
férias relativas ao ano anterior, em data posterior a 30 de abril do ano 
em curso;

f) Autorizar a concessão de licença parental nos termos da lei;
g) Autorizar a dispensa de trabalho para amamentação;
h) Processar horas extraordinárias superiormente autorizadas.

1.3 — Em matéria de recursos patrimoniais:
a) Superintender o regular registo de aumento, transferência, alteração 

e abate de imobilizado no património do IMT, I. P.;


